
Prestação de Contas 2018 Pro-Hosp
I - IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO
BENEFICIÁRIO:FUNDAÇÃO SÃO CARLOS CNPJ:02.877.511/0001-11

GESTOR DO BENEFICIÁRIO:José Libério de Melo PERÍODO DE REFERÊNCIA: 01/01/2018 à 31/12/2018

II - RESOLUÇÃO
Resolução de referência:Resolução 5737

III - DADOS E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
ORIGEM DO RECURSO:Estadual

RECURSO PREVISTO: 163.939,00

1º Conta Bancária
BANCO AGÊNCIA CONTA

001 2240 3 28621 4

HISTÓRICO VALOR

Saldo inicial em 01/01/2018 209,32

Valor recebido no período 349.394,75

Valor recurso proprio 0,00

Rendimentos de aplicação financeira 23,62

Outros lançamentos recebidos
213.586,87

Descrição de outros lançamentos recebidos: Crédito no valor de R 1 569 39 do dia 02 03 2018 e reembolso de 208 196 76 acrescidos de juros

Despesas bancárias 311,95

Pagamentos realizados (Cheques/TED/Ordem bancária) 354.705,77

Outros lançamentos debitados
208.196,76

Descrição de outros lançamentos debitados: Pagamentos a reembolsar

Saldo final em 31/12/2018 0,08

IV - RELAÇÃO DE PAGAMENTOS

CLASSIFICAÇÃO Beneficiário: Espécie Nº. EMPENHO / DOC
FISCAL

Data OBJETO VALOR

OUTROS CAPITAL ------------ ------------ ------------ ------------ ------------ ------------

OBRAS ------------ ------------ ------------ ------------ ------------ ------------

EQUIPAMENTOS ------------ ------------ ------------ ------------ ------------ ------------

MATERIAL DE
CONSUMO

------------ ------------ ------------ ------------ ------------ ------------

RESTITUIÇÃO ------------ ------------ ------------ ------------ ------------ ------------

OUTROS CUSTEIO ------------ ------------ ------------ ------------ ------------ ------------

1
SEME Serviço Especializado em Medicina e
Enfermagem Ltda Me

NF 2018 23 15/05/2018
Serviços médicos
prestados

41.293,83

2 Begalli e Silva Médicos Associados Ltda NF 2018 28 15/05/2018
Serviços médicos
prestados

12.200,44

3 Assistência Médica Felix Alves Ltda NF 000239 15/05/2018
Serviços médicos
prestados

14.695,93

4 Saulo Rodrigues de Oliveira Leite Eireli Me NF 2018 31 16/05/2018
Serviços médicos
prestados

9.999,95

5 GGL Serviços Médicos Ltda Me NF 2018 61 16/05/2018
Serviços médicos
prestados

31.908,89



SERVIÇOS DE
TERCEIROS

6 Assistêcia Médica Morais Gontijo Ltda Me NF 000129 17/05/2018 Serviços médicos
prestados

3.673,98

7 Everton Dias Junior Eireli Me NF 000112 17/05/2018
Serviços médicos
prestados

9.084,95

8
SEME Serviço Especializado Em Medicina e
Enfermagem Ltda Me

NF 2018 32 02/08/2018
Serviços médicos
prestados

20.177,67

9 Saulo Lacerda Oliveira Pedrosa Eireli Me NF 000050 02/08/2018
Serviços médicos
prestados

3.673,98

10 GGL Serviços Médicos Ltda Me NF 2018 106 02/08/2018
Serviços médicos
prestados

20.622,84

11 Assistência Médica Felix Alves Ltda NF 000249 02/08/2018
Serviços médicos
prestados

8.725,71

12 Everton Dias junior Eireli Me NF 000119 06/08/2018
Serviços médicos
prestados

2.725,48

13 Assistência Médica Morais Gontijo Ltda Me NF 000142 06/08/2018
Serviços médicos
prestados

1.836,99

14 Begalli e Silva Médicos Associados Ltda Me NF 2018 37 06/08/2018
Serviços médicos
prestados

5.630,96

15
AME Serviços Médicos e Fisioterapêuticos Ltda
Me

NF 2018 109 07/08/2018
Serviços médicos
prestados

9.385,00

16 Saulo Rodrigues de Oliveira Leite eireli Me NF 2018 49 08/08/2018
Serviços médicos
prestados

3.999,98

17
SEME Serviço Especializado em Medicina e
Enfermagem Ltda Me

NF 2018 37 19/09/2018
Serviços médicos
prestados

15.614,43

18 Begali e Silva Médicos Associados Ltda Me NF 2018 42 19/09/2018
Serviços médicos
prestados

5.630,97

19 GGL Serviços Médicos Ltda Me NF 2018 133 19/09/2018
Serviços médicos
prestados

15.484,98

20 Saulo Rodrigues de Oliveira Leite Eireli Me NF 2018 58 19/09/2018
Serviços médicos
prestados

4.999,98

21 Assistência Médica Felix Alves Ltda NF 000255 19/09/2018
Serviços médicos
prestados

5.510,97

22 Everton Dias Junior Eireli Me NF 000124 19/09/2018
Serviços médicos
prestados

5.451,00

23 Assistência Médica Morais Gontijo Ltda Me NF 000151 19/09/2018
Serviços médicos
prestados

3.673,99

24
Instituto Avançado de Cirurgia Cardiovascular e
Endovascular

NF 2018 29 19/09/2018
Serviços médicos
prestados

6.499,97

25 Everton Dias Junior Eireli Me NF 000126 25/09/2018
Serviços médicos
prestados

1.816,99

26
SEME Serviço Especializado Em Medicina e
Enfermagem Ltda Me

NF 2018 41 30/10/2018
Serviços médicos
prestados

21.125,41

27
Instituto Avançado de Cirurgia Cardiovascular e
Endovascular

NF 2018 40 30/10/2018
Serviços médicos
prestados

6.568,56

28 GGL Serviços Médicos Ltda Me NF 2018 151 30/10/2018
Serviços médicos
prestados

15.930,36

29 Begalli e Silva Médicos Associados Ltda Me NF 2018 47 30/10/2018
Serviços médicos
prestados

2.815,48

30 Saulo Rodrigues de Oliveira Leite Eireli Me NF 2018 66 30/10/2018
Serviços médicos
prestados

4.999,98

31 Assistência Médica Morais Gontijo Ltda Me NF 000156 30/10/2018
Serviços médicos
prestados

3.673,99

32 Assistência Médica Felix Alves Ltda NF 000262 30/10/2018
Serviços médicos
prestados

6.888,72

33 Everton Dias Junior Eireli Me NF 000132 06/11/2018
Serviços médicos
prestados

4.542,50

34 Everton Dias Junior Eireli Me NF 000133 12/12/2018
Serviços médicos
prestados

3.634,00

35
SEME Serviço Especializado Em Medicina e
Enfermagem Ltda Me

NF 2018 49 20/12/2018
Serviços médicos
prestados

20.206,91

Informações gerais sobre a execução dos recursos recebidos para Resolução.

PAGAMENTOS DE SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS

V - DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO - CONSOLIDADO DA DESPESA



NATUREZA DA DESPESA VALOR GASTO
1 - INVESTIMENTO

OUTROS CAPITAL 0,00

OBRAS 0,00

EQUIPAMENTOS 0,00

RESTITUIÇÃO 0,00

2 - CUSTEIO

MATERIAL DE CONSUMO 0,00

OUTROS CUSTEIO 0,00

SERVIÇOS DE TERCEIROS 354.705,77

Total 354.705,77

VI - DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA RECEITA E DESPESA

RECEITA VALOR
Saldo anterior 209,32
Recursos recebidos 349.394,75
Rendimentos de Aplicação Financeira 23,62
Outros recursos 213.586,87

TOTAL-RECEITA 563.214,56

DESPESA VALOR
Despesas realizadas conforme Conciliação Bancária 354.705,77
Outras despesas 208.508,71

TOTAL-DESPESA 563.214,48

RESULTADO FINAL 0,08

VII - OBJETO DE ACOMPANHAMENTO

OBJETO DE ACOMPANHAMENTO - Informações apresentadas pela SES/MG
OBJETO DE ACOMPANHAMENTO Conforme as resoluções específicas do Programa Pro Hosp Incentivo o recurso
financeiro é subdividido em 50 fixo e 50 variável sendo a primeira parte repassada de forma integral e a segunda conforme o
desempenho dos hospitais no cumprimento das metas pactuadas Neste formulário de Prestação de Contas 2018 Pro Hosp
deverá ser preenchido o resultado do processo de prestação de metas para fins de monitoramento de acordo com o desempenho
dos hospitais nos respectivos períodos e indicadores Período avaliativo Setembro a dezembro 2017 janeiro a abril 2018 maio a
agosto 2018 Conforme NOTA TÉCNICA SRAS DPGH CGH Nº 0064 2017 As metas pactuadas serão distintas para cada
beneficiário conforme metodologia descrita na nota técnica citada acima Quadro I Indicadores e Metas para hospitais que
possuem leitos de UTI adulto Nº INDICADOR FÓRMULA PARA CÁLCULO FONTE META PONTUAÇÃO 1 Taxa de
Ocupação dos Leitos Total de pacientes 8722 dia no período 100 Total de leitos 8722 dia no mesmo período SIH CNES 8805
85 30 pontos 8805 65 a 85 25 pontos 8805 55 a 65 20 pontos 55 0 ponto 2 Taxa de Ocupação dos Leitos de UTI Adulto Total
de diárias de UTI adulto no período Total de leitos 8722 dia de UTI adulto no mesmo período 100 SIH CNES 8805 80 30
pontos 8805 70 a 80 25 pontos 8805 60 a 70 20 pontos 60 0 ponto 3 Taxa de Referência Total de internações de referência no
período 100 Total de internações no mesmo período SIH Cumpriu meta 20 pontos Não cumpriu meta 0 ponto 4 Visita Aberta
O hospital deve declarar por meio do Instrumento Declaratório de Visita Aberta conforme modelo em anexo o número de
horas destinado à visita aberta nas Unidades de Internação UTI se for o caso e Maternidade se for o caso A comprovação está
sujeita à inspeção da Comissão de Acompanhamento e ou das Unidades Regionais de Saúde da SES caso necessário e



manifestação nas CIR CIRA Declarado pelo Hospital 8805 4h diárias 20 pontos 8805 2 a 4h diárias 10 pontos 2h diárias 0
ponto PONTUAÇÃO TOTAL 100 PONTOS Quadro II Indicadores e Metas para hospitais que não possuem leitos de UTI
adulto INDICADOR FÓRMULA PARA CÁLCULO FONTE META PONTUAÇÃO Taxa de Ocupação dos Leitos Total de
pacientes 8722 dia no período 100 Total de leitos 8722 dia no mesmo período SIH CNES 8805 85 42 86 pontos 8805 65 a 85
35 71 pontos 8805 55 a 65 28 57 pontos 55 0 ponto Taxa de Referência Total de internações de referência no período 100
Total de internações no mesmo período SIH Cumpriu meta 28 57 pontos Não cumpriu meta 0 ponto Visita Aberta O hospital
deve declarar por meio do Instrumento Declaratório de Visita Aberta conforme modelo em anexo o número de horas destinado
à visita aberta nas Unidades de Internação UTI se for o caso e Maternidade se for o caso A comprovação está sujeita à
inspeção da Comissão de Acompanhamento e ou das Unidades Regionais de Saúde da SES caso necessário e manifestação nas
CIR CIRA Declarado pelo Hospital 8805 4h diárias 28 57 pontos 8805 2 a 4h diárias 14 29 pontos 2h diárias 0 ponto
PONTUAÇÃO TOTAL 100 PONTOS

OBJETO DE ACOMPANHAMENTO - Informações apresentadas pelo Beneficiário
3 Quadrimestre de 2017 Taxa de Referência 38 78 Taxa de Ocupação Hospitalar 56 30 Taxa de Ocupação UTI 79 43 1
Quadrimestre de 2018 Taxa de Referência 34 69 Taxa de Ocupação Hospitalar 57 50 Taxa de Ocupação UTI 79 80 2
Quadrimestre de 2018 Taxa de Referência 31 47 Taxa de Ocupação Hospitalar 64 60 Taxa de Ocupação UTI 80 25

VIII - CONSIDERAÇÕES GERAIS SES/MG

Do dever de Prestar Contas Note se que a Prestação de Contas se refere a todos os atos do administrador público no trato dos
bens e interesses da coletividade Todavia por questões óbvias no que se refere ao dinheiro público à obrigação da prestação de
contas se torna mais acentuada O Dever de prestar contas é encargo de todo administrador público bem como qualquer pessoas
física ou jurídica pública ou privada que utilize arrecade guarde gerencie ou administre dinheiros bens e valores públicos nos
termos do disposto no parágrafo único do artigo 70 da Constituição da República e também conforme determina a
Constituição do Estado de Minas Gerais no artigo 74 2º Assim todos aqueles que utilizam dinheiro público têm o dever de
justificar seu bom e regular emprego na conformidade das leis regulamentos e normas emanadas das autoridades
administrativas competentes e isso se dá no caso específico do Pro Hosp Incentivo por meio da prestação de contas no Geicom
que também busca evidenciar se houve eficácia e efetividade em relação ao objeto conveniado

IX - CONSIDERAÇÕES GERAIS BENEFICIÁRIO

O Programa de Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dos Hospitais Prohosp nos proporcionou um equilíbrio financeiro
através do custeio de alguns dos serviços médicos prestados Viabilizando a melhoria na qualidade da assistência dos serviços
promovendo assim a satisfação dos usuários do Sistema Único de Saúde SUS portanto houve a eficácia e efetividade em
relação ao objeto conveniado

Declaro que as informações acima correspondem à verdade. Comprometo-me a manter arquivado os documentos que
comprovem a execução do recurso, nos termos do Decreto 45.468 de 13 de setembro de 2010 e nos termos da legislação
vigente.

FUNDAÇÃO SÃO CARLOS

01/03/2019

Assinatura do beneficiário - Assinado em: (01/03/2019 17:29:01) )
CN=JOSE LIBERIO DE MELO:20014210606,OU=Autenticado por PRODEMGE,OU=(EM
BRANCO),OU=RFB e-CPF A3,OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB,O=ICP-Brasil,C=BR


